
sítíente, os demais regulamentos, instruções e regimentos 
que se t o rna r em necessários par» o desempenho de suas 
arribuições, inc lusive , quando for oportuno, o reg imento 
interno d a própria C . E . G . 

C A P Í T U L O I I I 
Dos recursos ã disposição da C . E . G . 

Ar t i g o 6.0 — O s recursos da C . E . G . , compõem-se de : 
a) — créditos e dotações, concedidos pelo Governo do 

Es tado ; 
b) — renda própria, nos termos das letras " d " , " e " 

3 " 1 " do a r t . 5 o . 
Ar t igo 7.0 — Os créditos e dotações consignados pelo 

Governo do Estado á C . E . G - . serão integra lmente pos
tos á sua disposição em con ta corrente no Banco do E s 
taco . 

Parágrafo único — Os saluos desses créditos e do ta 
ções, porventura existentes no f i m de cada exercício f i 
nanceiro , f i cam automat icamente transfer idos para o 
exercício seguinte, con t inuando á disposição c a C . E . G . , 
até sua dissolução. 

A r t i g o 8.o — A renda própri" da C . E . G . , está isenta 
d * obrigação de reco lh imento ao Tesouro do Estado, e n 
quanto a C . E . G . , não for d isso lv ida . 

Parágrafo único — Os saldos disponíveis serão depo
sitados em conta corrente .10 B a n c o do Estado . 

A r t i go 9.o — A movimentação das contas correntes 
da C . E . G . , será fe i ta por cheques nomina i s com a as-
íinatura ao seu presidente e de outro membro, consultor 
indicado pelo Interventor Fede ra l . 

Ar t i go 10 — Caso a C . E . G . v enha a ser d isso iv ioa, 
o saldo disponível dos recursos à sua disposição será re
co lh ido ao Tesouro, e todas as instalações e m a q u i n a n o 
por ela adquir idos ou construídos ô em seu poder, rever
terão ao Es tado . 

Ar t i go 11 — P i c a aberto, na Secretar ia de Estado aos 
Negócios da Fazenda , à Comissão E s t a d u a l de Gasogê-
nio, u m crédito especial de òUU:i)00$OUO tqumnentos c o n 
tos de réis), pa ra atender ás despesas com a execução 
deste decreto- le i , autor izadas as operações de crédito ne
cessárias. 

C A P I T U L O IV 

Da remuneração aos membros da C . £. G. e aos 
colaboradores por ela requisitados 

Ar t i go 12 — O Presidente da C . E . G . faz jus a g ra 
tificação mensa l " p r o - l a b o r e " . de 4:O00SOO0 (quatro c o n 
tes de réis) . 

A r t i go 13 — C a d a membro consultor faz jus à g r a 
tificação de 100$000 (cem m i l réis) por sessão da C . E . 

G . a que comparecer, até o máximo de 10 (dez) sessões 
por mês. 

Ar t i go 14 — Os membros d a C . E . G . . a i e m de suas 
gratificações, teem dire i to a diárias e ajudas de custa , a r -
oitratías pelo Interventor , quando em viagem a serviço 
da C . E G . - * 

Ar t igo 15 — As remunerações e gratificações, diárias 
e a judas de custa a que f i zerem jus o membro efetivo e 
os consultores, nos termos dos artigos anteriores, serão 
pagas pela própria C . E . G . , com os recursos à sua cus-
oosição. 

Ar t i go 16 — Os funcionários püblicos, tanto o des ig 
nado p a r a membro efetivo como os requisitados nos ter
mos da le t ra " f " do a r t . ã o, exercem suas tunçoes j u n 
to à C . E . G . , em comissão, sem prejuízo das vantagens 
dos cargos de que são t i tu lares e sem prejuizo dos seus 
vencimentos, que lhes continuarão a ser pagos por c o n 
t a das respectivas verbas orçamentarias. 

Ar t i go 17 — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de 
agosto de 1941. 

F E R N A N D O C O S T A 
L. de Sampaio Arruda 
Luiz de Anhaia Mello 
Cor io lano de Góes 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Viação e Obras Públicas, 
aos 5 de agosto de 1941. 

F . Gayotto 
Di re to r G e r a l 

Ar t i go 2 o — As Subt i i re tor ias d a Penitenciária, de 
acordo c om ' as instruções a serem ba ixadas pe ia respec t i -
• a D i r e to r i a G e r a l , prestarão ao "Presídio de M u l h e r e s " 

todos os serviços de que este necessi tar . 
Ar t i go ò o — O pessoal necessário pa ra o desempe

nho de todas as funções e serviços in ternos da nova Sec 
ção, será constituído por mulheres, dev idamente n a b i l i -
tadas, — e contratadas segundo as necessidades — até 
o máximo de quinze (15). 

§ l . o — Será cont ra tada igua lmente u m a professora 
de educação mora l e c f n ea . 

§ 2.o — Os vencimentss do pessoal contra tado serão 
os d a tabela anexa pela verba n . 137, consignação n . 2. 
— Pessoal Variável — do orçamento v igente. 

Ar t i go 4 . o — As internações remoções f saídas de 
sen t enc i adas .na secção aue o ra se crea são reg idas pelos 
disposit ivos legais em vigor e deverão prece «empre 
ae auter.zação dc J ; i i zo competente. 

A r t i go 5 . 0 - Os métodos educativos e de t raba lho 
empregados n a Secção serãc os mesmos em vigor na P e 
nitenciária com as atenuações e modificações oue forem 
recomendáveis. Serão de preferência estabelecidas o i i c i -
nas de costura l avander i a e engomagem de roupas, não 
somente des f eadas a serv ir o estabelecimento como a 
par t icu lares e a outras repartições o f ic ia is . 

Ar t i go 6 .o — A mulher-mãe reco lh ida à Secção po
derá ter em sua c o m p a n h i a o f l iho até a idade de três, 

J anos . 
j A administração providenciará o estabelecimento de 
: secção especial p a r a as crianças que podem f icar em 
j c ompanh ia daf mães e para as que no Presídio na :ercm,, 
j devendo o regulamento f ac i l i t a r o contacto das mães com 
j os f i lhos tantas vezes quantas sejam necessária nor d i a 
! ou durante a noite , a ju izo da direção e do med ico , 
j -vrtige 7 o - É pro ib ido f ; -c i l i tar-se a quem quer 
* que seja por ocasião d a re t i rada ao estabelecimento, 
I quaisquer notas ou fotograf ias re lat ivas a egivssas do 
I Pres id io , devendo ser ev i tada toda e qualquer p u b l i c i -
I dade. especialmente a que nossa acarre tar p a r a eias a 
; cur ios idade e o desprezo público. 

Ar t i go 8.o — A egressa o.ie t iver de de ixar o P r e s l -
[ d io assegurará â administração o vestuário necessário, 

salvo quando e la própria dispensar o auxílio o f i c i a i . 
A r t i go 9 . 0 — Sempre que a condenada estiver pa ra 

ser restituída à l iberdade, a administração — "se ela dele 
necessitar — providenciará para que obtenh» u m e m 
prego e a recomendará de acordo com os seus antece
dentes no estabelecimento. 

A r t i go 10 — As despesas com a execução do presen
te decreto- le i neste exercício correrão pelas verbas a t r i 
buídas à Penitenciária do Estado no orçamente v l "~nte e 
pelo crédito sup lementar que for opor tunamente aberto. 

Ar t i go 11 — fiste decreto- le i en t ra ra em vig i na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 11 
de agosto de 1941. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe la rdo Vergue i ro Cesar -
Cor io lano de Góes 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado d a Justiça e Ne 
gócios do In fer ior , aos 11 de agoste de 194:. 

F a b i o Egyd io de O. C a r v a l h o 
D i r e t o r G e r a l 

T A B E L A A Q U E S E R E F E R E O S 2.0 DO A R T I G O 3.o 
V E N C I M E N T O S : 

Mensa i r flaensais A n u a i s A n u a i s 
de c a d a : de todas:de c a d a ' de todas:: 

250$0 3:000$0 
200$0 2:800$0 2:400$0 33:60010 

(*) Pub l i cado novamente por ter saldo com incorre
ções) . 

u m a chefe . '. . 
catorze aux i l iares 

u m a professora de 
educação mora l 
e cívica . . . . 400$0 4:800$0 

Palácio do Gove rno do Estado de Sâo Pau lo , aos is 
de agosto de 1941. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe lardo vergueiro Cesar 
Cor io lano de Góes 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado da Justiça 8 N e 
gócios do Inter ior , aos 11 de agosto de 1941. 

Fab i o Egyd io de O. C a r v a l h o 
D i r e t o r G e r a l 

I 

PALÁCIO D O G O V E R N O 

f«í D E C R E T O N . 12.107. D E 5 D E A G O S T O D E 11*1 

Crê » a Comissão E s t a d u a l da Gazogenw. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade xum 
o a r t . 6.o, n . I V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939, e nos termos da Resolução n . 947, ae lí!4i, 
d o Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Es tado , 

Dec re ta : 
CAPÍTULO 1 

C a Comissão E s t a d u a l do Gasogênio — S u a Constituição 
Ar t i go l .o — E ' c reada a Comissão Es t adua l do G a -

Bogênio (C . E . G . ) , d i re tamente subord inada à In t e rven
to r ia F e d e r a l . i 

A r t i go 2 . 0 — A C . E . G . é constituída de membros | 
de duas categor ias : 

a) — U m membro efetivo, que será o Pres idente es
co lh ido entre funcionários públicos de notória competên
c i a no assunto, com pelo menos u m ano de exercício efe
t i vo , e que está submetido a regime de dedicação integra l , 
f i cando obrigado a empregar toda sua at iv idade prof iss io
n a l e técnica exc lus ivamente a serviço da C . E . G . : 

b) — 4 membros consultores, escolhidos, entre quais
quer pessoas de notória competência no assunto e não 
submet idos ao regime de dedicação in teg ra l a c i m a defí 
D ido . 

Parágrafo único — Os membros tanto o efetivo como 
ÕS consultores, não poderão ser proprietários, sócios, ac io -
nisftas. consultores técnicos, n e m empregados, nem ter 
qua lquer interesse f inance i ro em f i r m a , empresa ou so 
ciedade l i gada â fabricação ou comércio de gasogênlos ou 
de motores a gás pobre ou de combustíveis neles ut i l izado? 
o u a inda de combustíveis que possam ser substituídos pelo 
gás oobre. j 

Ar t i go 3 .0 — Todos os membros d a C . E . G . , de J 
ambas as categorias a c ima especif icadas, serão nomeados 
(B exonerados pelo Interventor Fede ra l . 

Ar t i go 4.0 — O Presidente da C . E . G . que seríi 
nomeado nos termos da letra " a " do a r t . 2.o, terá o seu 
m a n d a t o de duração inde t e rm inada o q u a l se extinguirá 
.somente pela sua demissão ou exoneração fe i ta pelo I n 
terventor F e d e r a l . 

C A P I T U L O I I 

Dos Poderes e Atribuições da C . E . G . 
Ar t i g o 5.o — A C . E . G . t em os seguintes poderes e 

atribuições: 
a) — reuni r -se quando necessário, a juizo do seu Pre 

sidente, a f i m de f i xa r a orientação geral a ser seguida em 
seus t raba lhos e nos que forem requisitados a outras en 
t idades ; 

b) — conc lu i r c om a Comissão Nac i ona l do Gasogê
n i o o acordo a que se refere o parágrafo único do ar t . 
8 .0 do decreto- le i federa l n . 2.526, de 23 de agosto de 
1940. cabendo ao Pres idente da C . E . G . ass inar esse 
acorf lo como representante do Governo do Estado de São 
P a u l o ; 

c) — desempenhar neste Es tado as atribuições que lhe 
•orem transfer idas pelo acordo a que se refere a letra " b " 

d) — promover , e m instalações próprias ou de ter
ce i ros : 

1) — o estudo, construção, montagem, adaptação, m a 
nutenção, l impeza e conserto de gasogênlos, motores a gás 
pobre de Tários t ipos e capacidades, destinados a serem 
fornecidos, nas condições que a C . E . G . f ixar , às pes

soas ou entidades, públicas ou part iculares , que deles ne
cessi tem; 

2) — o estudo, padronizaçj.0, preparo ou fabricação, 
distribuição e venda dos combustíveis ma is apropr iados ao 
yso em gasogênlos; 

e) — estudar e ap l icar , com a cooperação do Banco 
do Estado , u m plano de f inanc iamento dest inado a f a c i 
l i t a r aos interessados a aquisição de gasogênios e motores 
» gás pobre; 

f) — requis i tar , de qualquer repartição ou entidade, 
creada. m a n t i d a ou subvenc ionada pelo Estado ou por 
qualquer mun ic ipa l i dade , após prévio entend imento direto 

j c o m o respectivo chefe ou com o Secretário de Estado de 
; que dependa, os serviços ou funcionários de que necessite, 

dentro das respectivas possibi l idades e atribuições. 
g) — cont ra ta r e d ispensar, de acordo com as neces

sidades e c om os recursos disponíveis, colaboradores não 
pertencentes ao quadro de func iona l i smo ; 

h) — cont ra ta r c om terceiros o fornec imento de m a 
ter ia is e serviços; 

i) — dispor l i vremente dos recursos à sua. disposição, 
c em eles efetuando os pagamentos correspondentes: 

1) — às gratificações, diárias e ajudas de custa de seus 
membros efetivos e consultores; 

2) — as gratificações, diárias e a judat de custa que 
a rb i t r a r aos seus colaboradores, funcionários requisitados 
nos termos das letras " f " e " i " ; 

3) - - aos vencimentos de seus colaboradores c on t r a t a 
dos nos termos das letras " g " e " f " : 

4) — ao desempenho de suas demais atribuições; 
j) — a rb i t r a r vencimentos, gratificações, diárias, e 

ajudas de custa a seus colaboradores, requis i tados ou c o n 
tratados; 

•' 1) — organizar e man t e r contabi l idade r e l a t i va a t o -
'das suas at iv idades f inance i ras ; 

m) — arrecadar a renda que lhe couber, no desempe-
o h i das atribuições a que se re ferem as letras " d " e " e " ; 

L N> — elaborar e expedir quando o j u l ga r conveniente, 
Ipoi atos, por tar ias ou c i rcu lares , assinados pelo seu P r e -

D E C R E T O - L E I N . 12.116, D E 11 D E A G O S T O U E 1941 

Dispõe sobre a creaçâo do " P r e s i d i o de M u 
lheres". 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade 
com o a r t . 6.o n . IV . do decreto- le i federal n . 1.202. de 8 
de ab r i l de 1939, e nos termos da Reso'uçao n . 893, cie 
1941, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Esado. 

Dec re ta : 
Ar t i go l .o — E creada junto à Penitenciária do E s 

tado e suje i ta às leis e regulamentos em vigor, no que 
lhe for aplicável, u m a Secção dest inada ao " P r e s i d i o ae 
M u l h e r e s " , subord inada à administração daquele estabe
lec imento. 

Parágrafo único — N a Secção de que t r a t a este a r t i 
go — ins ta l ada em imóvel s i tuado nos terrenos da Pe 
nitenciária, especialmente adaptado — somente serão re 
co lh idas mulheres de f in i t i vamente condenadas . 

E M 11 D E A G O S T O D E 1941 

P R O C E S S O S D E S P A C H A D O S P E L O I N T E K V B W r U * 
F E D E R A L 

De Bened ic to B a r b a n n , so l i c i tando reconcuçao * ° 
cargo de coletor da Co l e to r i a Es t adua l de Ribeirão Pre to 
e pagamento dos vencimentos em atrazo (3G-I0í>ò|41): — 
" Q u a n t o à vo l ta do requerente ao cargo de coletor i nde 
f i ro o pedido por f a l t a ds apõlo l ega l . C o m re ierenc ia ao 
pagamento de vencimentos em atrazo, oficie-se á Secre 
ta r i a d a F a z e n d a p a i a que se digne de orcvitíeneiar » 
expedição da raepectiva ordem de pagamento . 

D e P a u l o P a d i l h a , so l i c i tando reintegração no carge 
de 5.o escriturário d a Sec re ta r i a d a F a z e n d a (SG-2094J 
41) : — A tenda -se . 

D o D r . Aure l i o F e r r e i r a L i m a , so l ic i tando r e in t eg ra 
ção n o cargo de médico veterinário j un t o ao Frigoriiieo 
Ang lo , de Bar re toa (SG-2022 ;4 l ) : — Agua rde oportu
n i d a d e . 

Imprensa Oficial ° á £ i n a — 1 — 

Núm 183 Terça-feira, 12 3e Agosto 3e 194Í Am 5i.o 

do estado tío Sato JPatulo — (JET. ZT. do J B j r a r ^ f y 
N U M E R O D O D IA . . . . 400 RÊ1S N U M E R O A T R A Z A D O D O A N O C O R R E N T E 500 RÊ18 

Mario do Executivo 
I f T f E R U E N T O R l R f / E Ü E R R L 


